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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 22 546/2007

Pelo despacho n.o 18 339/2005 (2.a série), de 22 de Julho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 24 de Agosto de 2005,
nomeei, ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, o assessor do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais, licenciado António Esperto
Ganhão, para exercer no meu Gabinete as funções de adjunto.

Tendo, por despacho de 29 de Março de 2007 da directora-geral
da Administração e do Emprego Público, tornado público pelo des-
pacho (extracto) n.o 11 358/2007, de 30 de Março, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 111, de 11 de Junho de 2007, o referido
funcionário sido nomeado definitivamente, precedendo concurso,
assessor principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público, com efeitos a partir da data do
despacho, mantenho, ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 6.o do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, a nomeação do licenciado
António Esperto Ganhão como adjunto do meu Gabinete, com efeitos
reportados a 29 de Março de 2007.

12 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 22 547/2007

Pelo despacho de 13 de Setembro de 2007 do subdirector-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado
João Martins, no uso dos poderes que lhe foram delegados pelo des-
pacho n.o 7773/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 82, de 27 de Abril de 2007, foram nomeados definitivamente téc-
nicos verificadores de 2.a classe, da carreira de técnico verificador
do quadro de pessoal desta Direcção-Geral, após a realização do
respectivo estágio de ingresso, Délia Merícia Rodrigues Camacho Fei-
jão, Pedro Daniel Farinha Sequeira e João Olavo Ribeiro Matos.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Setembro de 2007. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Despacho n.o 22 548/2007

Subdelegação de poderes

I — Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do
artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
as seguintes competências que me foram subdelegadas por despacho
de 30 de Agosto de 2007 do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais,
publicado sob o n.o 21 062/2007 no Diário da República, 2.a série,
n.o 176, de 12 de Setembro de 2007:

a) Na subdirectora-geral, licenciada Ana Paula de Sousa Caliço
Raposo:

«1.17 — Decidir sobre os pedidos de isenção da sobretaxa de
importação, criada pelo Decreto-Lei n.o 271-A/75, de 31 de Maio;

Ex-1.18 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de
importação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, con-
signadas em diplomas legais, incluindo a atribuição do estatuto
da entidade beneficiária do regime de franquias aduaneiras a esta-
belecimentos, organismos ou entidades, ao abrigo do Regulamento
(CEE) n.o 918/83, do Conselho, de 28 de Março;

Ex-1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de
importação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, con-
signadas em convenções, acordos ou outros instrumentos diplo-
máticos;

1.20 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.o a 6.o
do Decreto-Lei n.o 324/89, de 26 de Setembro;

1.21 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem
ou de destino;

1.22 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias
aduaneiras onde existam estações de caminho de ferro para desem-
baraço de mercadorias entradas ou saídas em regime TIF.»

b) No subdirector-geral, licenciado José Pereira de Figueiredo:

«Ex-1.18 — Decidir sobre a isenção de direitos de importação,
prevista no título I do Regulamento (CEE) n.o 918/83, de 28 de
Março, relativamente às viaturas sujeitas a imposto automóvel;

Ex-1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de
importação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, con-
signadas em convenções, acordos ou outros instrumentos diplo-
máticos, relativamente às viaturas sujeitas a imposto automóvel;

1.24 — Decidir dos pedidos de isenção do imposto automóvel,
nos termos da legislação aplicável;

1.25 — Autorizar a admissão e a importação temporárias de veí-
culos ligeiros e motociclos, bem como a prorrogação dos respectivos
prazos;

1.26 — Decidir dos pedidos de redução ou isenção do imposto
sobre o valor acrescentado na importação de viaturas e outras mer-
cadorias, ao abrigo da legislação aplicável».

c) No subdirector-geral, licenciado João Martins:

«1.3 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos
dos funcionários em execução de penhoras determinadas judi-
cialmente;

1.5 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraor-
dinário prevista na alínea d) do n.o 3 do artigo. 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

Ex-1.9 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares
de pagamento, nas condições previstas na regulamentação adua-
neira;

Ex-1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.o do artigo 672.o do Regu-
lamento das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados
a favor do Estado possam ser distribuídos pelos serviços depen-
dentes do Estado ou pelas instituições de utilidade pública que
deles careçam ou ser destruídos, sem necessidade de serem sub-
metidos a 1.a e 2.a praças;

1.29 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e fun-
cionários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais
até ao montante de E 5000, nos termos do Decreto-Lei n.o 503/99,
de 20 de Novembro».

d) No director dos Serviços de Regulação Aduaneira:

«Ex-1.9 — Autorizar a constituição e a prorrogação da garantia
global, bem como a dispensa de garantias a prestar pelos operadores
económicos no âmbito do trânsito comunitário e trânsito comum;

Ex-1.15 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros
económicos, de acordo com as instruções administrativas vigentes
para a aplicação dos mesmos regimes».

e) No director dos Serviços de Licenciamento:

«Ex-1.9 — Autorizar a prestação de garantias nas condições pre-
vistas na regulamentação aduaneira».

f) No director dos Serviços dos Impostos sobre os Veículos Auto-
móveis e do Valor Acrescentado:

«Ex-1.24 — Decidir sobre os pedidos de isenção do imposto sobre
veículos, previstos na Lei n.o 22-A/2007, de 29 de Junho, e na alí-
nea f) do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 19/2003, de 20 de Junho,
bem como o reconhecimento das reduções do mesmo imposto efec-
tuadas nos termos do Decreto-Lei n.o 292-A/2000, de 15 de Novem-
bro, salvo as decisões que, total ou parcialmente, neguem, extingam,
restrinjam ou de qualquer forma afectem direitos ou imponham
ou agravem deveres».

g) Nos directores das alfândegas:

«Ex-1.9 — Autorizar a prestação de garantias, nas condições pre-
vistas na regulamentação aduaneira;

Ex-1.12 — Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias
abandonadas nos seguintes casos: bens cujo prazo de validade esteja
ultrapassado ou em vias de o ser, produtos em risco de deterioração
ou já deteriorados, bens cuja utilização seja restrita a quem os
abandonou e como tal sem valor comercial, bens de valor até
E 49,88, cuja venda em hasta pública se preveja de difícil con-
cretização;

1.27 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n.o 4
do artigo 5.o do Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo,
bem como decidir sobre a aplicação da sanção prevista no n.o 5
da mesma disposição».

h) Nos directores das alfândegas, sem prejuízo das instruções vigen-
tes respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da definição
das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado tipo
de mercadorias:

«1.13 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono
de mercadorias, mediante as necessárias cautelas fiscais;
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1.14 — Decidir sobre a aplicação do regime de bagagem às mer-
cadorias que não acompanharam o próprio passageiro;

Ex-1.15 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros
económicos;

Ex-1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de
importação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, con-
signadas em convenções, acordos ou outros instrumentos diplo-
máticos, com excepção das isenções previstas na alínea a) do n.o 2
do artigo 13.o do Código do IVA;

Ex-1.24 — Conceder isenção do imposto sobre veículos, nos ter-
mos dos artigos 51.o, 52.o, 53.o, 56.o, 59.o, 62.o e 63.o do respectivo
código e da alínea f) do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 19/2003,
de 20 de Junho, e reconhecer as reduções do mesmo imposto efec-
tuadas nos termos do Decreto-Lei n.o 292-A/2000, de 15 de
Novembro;

1.26 — Decidir os pedidos de redução ou isenção do imposto
sobre o valor acrescentado na importação de veículos e outras mer-
cadorias, ao abrigo da legislação aplicável».

II — Nos termos do n.o 1 do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam os directores das alfândegas autorizados a sub-
delegar alguns dos poderes que lhe são conferidos pelo presente des-
pacho, devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente,
neguem, extingam, restrinjam ou por qualquer modo afectem direitos,
imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções.

III — Ratifico todos os actos praticados pelos dirigentes abrangidos
pelo presente despacho, desde 1 de Abril de 2007 até à data da sua
publicação, no âmbito das subdelegações ora efectuadas.

IV — O presente despacho revoga o despacho n.o 7772/2007, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 82, de 27 de Abril de
2007, e o despacho n.o 17 758/2007, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 155, de 13 de Agosto de 2007.

14 de Setembro de 2007. — O Director-Geral, Luís da Silva Laço.

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho (extracto) n.o 22 549/2007

Considerando que Manuel Fernando Patrício da Rocha tem vindo
a exercer funções dirigentes, sem interrupção, desde 7 de Janeiro
de 2002, encontrando-se presentemente a exercer o cargo de chefe
de divisão de Inspecção III da Direcção de Finanças Porto;

Considerando que este funcionário, inspector tributário assessor,
grau 6, do grupo de pessoal de administração tributária do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, reúne os requisitos neces-
sários e requereu o acesso à categoria de inspector tributário assessor
principal;

Considerando o disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 29.o e no
artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e, ainda, no n.o 2 do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezembro:

Obtida a confirmação dos respectivos pressupostos pela Secreta-
ria-Geral, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, deter-
mino o provimento do funcionário Manuel Fernando Patrício da
Rocha na categoria de inspector tributário assessor principal do grupo
de pessoal de administração tributária, com efeitos a partir de 7 de
Janeiro de 2005.

19 de Junho de 2007. — O Director-Geral, Paulo Moita de Macedo.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA, DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA,
DA JUSTIÇA, DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANS-
PORTES E COMUNICAÇÕES.

Despacho n.o 22 550/2007

Considerando que a reforma global da tributação automóvel que
o Governo se propõe levar a cabo a partir do 2.o semestre de 2007
implica, entre outros aspectos, uma alteração substancial à filosofia
e regime subjacente aos impostos que incidem sobre os veículos na
fase de circulação, vinculando-os a um princípio de equivalência e,
consequentemente, onerando os veículos ao longo da sua vida útil
em função dos custos que provocam nos domínios do ambiente, das
infra-estruturas viárias e sinistralidade rodoviária;

Considerando que se visa tributar praticamente todo o parque auto-
móvel existente no território nacional, desde a matrícula até ao
momento do abate, e que o novo imposto único de circulação (IUC)
passará a tributar os veículos em função da respectiva propriedade;

Considerando que tal facto é susceptível de originar dificuldades
de concretização, fruto das inúmeras faltas ou atrasos na regularização
dos registos de aquisição ou transmissão de veículos ou nos cance-
lamentos das respectivas matrículas, em caso de abate entretanto
ocorrido;

Considerando que o conhecimento, tão fiável quanto possível, do
universo dos abates de veículos em fim de vida e dos abandonos
de veículos assume um papel relevante na execução da reforma
enquanto procedimento indispensável para evitar custos significativos,
para a administração e para os cidadãos, decorrentes da automatização
do processo de liquidação do IUC e dos actos sucessivos que a falta
de pagamento originará (v.g. processo contra-ordenação e apreensão
de veículo) sem resultados positivos, uma vez que, na maioria dos
casos, não será possível identificar o efectivo proprietário da viatura;

Considerando que, nestas circunstâncias, para além da segurança
jurídica, a protecção ambiental representa igualmente um factor de
especial prioridade, em coerência, aliás, com a racionalização e sim-
plificação do quadro legal subjacente à gestão de veículos em fim
de vida, designadamente em matéria de incentivos ao respectivo abate,
conforme revisão concretizada pelo Decreto-Lei n.o 33/2007, de 15
de Fevereiro;

Considerando que o IUC passa a englobar o anterior imposto muni-
cipal sobre veículos e que parte da respectiva receita é da titularidade
dos municípios, e que estas entidades detêm ainda competências espe-
cíficas no que respeita ao abandono de viaturas na via pública;

Considerando, em suma, que, quer a simplificação e a desmate-
rialização dos procedimentos inerentes à liquidação e pagamento deste
imposto, quer o conhecimento real, completo e fiável do parque auto-
móvel existente no território nacional consubstanciam condições
imprescindíveis para o êxito da reforma nesta área;

Considerando que o Governo assumiu, desde o momento em que
submeteu a proposta de lei de reforma da tributação automóvel à
Assembleia da República, o compromisso de avançar, antes do início
da vigência plena do novo imposto, «com mecanismos simplificados
e menos onerosos que permitam uma regularização dos registos de
propriedade das viaturas e garantam a fiabilidade necessária à futura
liquidação do imposto»:

Determina-se o seguinte:
1 — É constituído um grupo de trabalho, com a missão de:

a) Identificar eventuais constrangimentos à actualização, sanea-
mento e consolidação das bases de dados nacionais de registo dos
transportes terrestres e da propriedade automóvel, subjacentes ao
novo regime de tributação automóvel, que garantam a sua adesão
às situações reais de posse;

b) Estudar e propor soluções, de carácter legal ou administrativo,
que viabilizem a troca de informação necessária à liquidação e fis-
calização do novo imposto único de circulação em 2008.

2 — O grupo de trabalho funcionará no âmbito da Secretaria de
Estado dos Assuntos Fiscais, e integrará representantes da Direcção-
-Geral dos Impostos (DGCI) a quem caberá a respectiva coordenação,
da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo (DGAIEC) e da Direcção-Geral de Informática e Apoio
aos Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA), bem como um repre-
sentante a indicar por cada uma das seguintes entidades:

Agência Portuguesa do Ambiente;
Autoridade Nacional da Segurança Rodoviária;
Instituto dos Registos e Notariado, I. P.;
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P.;
Instituto da Mobilidade e Transportes Terrestres, I. P.;
Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.

3 — Na linha dos princípios acima enunciados, o grupo de trabalho
deve, designadamente:

a) Equacionar procedimentos que facilitem o cumprimento das obri-
gações de registo e fiscais por parte dos proprietários e outros deten-
tores dos veículos ou sujeitos passivos dos novos impostos, de forma
integrada face às obrigações de registo, matrícula e abate de viaturas
legalmente estipuladas;

b) Proceder a uma reavaliação dos actuais procedimentos de registo
de propriedade automóvel e de atribuição e cancelamento de matrí-
culas, identificando ajustamentos que se afiguram necessários, nomea-
damente em matéria de exigências probatórias, no sentido de viabilizar
a regularização de registos de actos, já ocorridos no passado, relativos
a transmissões da propriedade, abates ou abandonos de viaturas ou
outras circunstâncias de cancelamento de matrículas no território
nacional, que não constem das bases de dados nacionais;

c) Ponderar mecanismos de fiscalização do novo regime tributário,
mediante adequada coordenação da acção fiscalizadora das diversas
entidades intervenientes e garantia de acesso à informação indispen-
sável a acções de controlo e fiscalização;




